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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Inclua-se no Art. 2º da Medida Provisória 735/2016 o seguinte dispositivo: 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

Art. 13 .................................................................. 

............................................................................. 

§2º-B. O plano de redução estrutural das despesas da CDE de que trata o §2º-A 
não poderá afetar os planos de universalização do serviço de energia elétrica nem a 
modicidade tarifária de que tratam os Incisos I e IV respectivamente.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 2º da Medida Provisória n.º 735/2016 modifica a Lei 10.438/2002 relativo à 
Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, inclusive para prever que o “poder 
concedente deverá apresentar, conforme regulamento, um plano de redução estrutural das 
despesas da CDE até 31 de dezembro de 2017”. 

A presente emenda impõe a vedação de que os referidos planos não atinjam os 
planos de universalização do serviço de energia elétrica nem a modicidade tarifária. 
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